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Atos da Prefeita

Decreto nº 206/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE
FONTE 0215 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 850.000,00

TOTAL DA UG 850.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 35.000,00
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00
FONTE 0215 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 10.000,00
FONTE 0215 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 25.000,00
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 690.000,00

TOTAL DA UG 850.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO PÓR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1710694

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01736/13 Claudia Beatriz Camara Borges Alvers
06990/13 Filipe Barreto de Barros Macedo
03288/14 Ilva Luiza Emerenciano (Republicado por ter saído com
incorreção)
04428/14 Renata Barreto Ribeiro
04478/14 Luiz Fernando Bulhões dos Santos Carvalho
04653/14 Shirley Teixeira Guimarães

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 31/07/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1710997

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02339/12 Marilu Xavier Guimarães
08553/13 Palmira Aparecida de Matos da Silva
08580/13 Roberto Correa Gomes
00772/14 Gloria Regina Leite Morgade
01066/14 Amaro Jorge Assis Ramos
01507/14 Maria Alice Peralva Menezes
03124/14 Carla Tatiana Almeida Vidal
03205/14 Tarcila Nogueira Neves Ribeiro
03214/14 Maria Tereza Corrêa de Souza
03367/14 Luciano Josefino Pessanha
03887/14 Ligia de Fátima Ribeiro Cesário

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
03611/14 Farleyn Silvan Soares Silva

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 31/07/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1710632

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 024/2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o poder de revisão dos atos administrati-
vos, através do princípio da autotutela, fundamentado na súmula 473
do STF, nos autos do Processo Administrativo nº 873/2014, DEFERI-
DO pela Douta Procuradoria.

CONSIDERANDO o erro de digitação da Portaria SMECE nº
012/2013.

RESOLVE REPUBLICAR PARCIALMENTE A PORTARIA
SMECE Nº 012/2013, com efeitos “ex tunc”, de forma a apresentar a
seguinte retificação:

Onde se lê: “MARIA FERNANDA MANHÃES RANGEL -
PROFESSOR II - 25 HORAS”;

Leia-se: “MARIA FERNANDA MANHÃES RANGEL - PRO-
FESSOR II - 35 HORAS”.

Campos dos Goytacazes/RJ, 31 de julho de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1711028

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 013/2014, processo nº 2014.002.000046-2-PR e, em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, contratação de empresa para organização da Co-
pa Integração_ Guarús - Centro - (margem direita e esquerda da BR
101), nas categorias Aspirante e Principal - com a participação de 32
(trinta e duas) equipes de futebol - com 20(vinte) jogadores cada
equipe em 394(trezentos e noventa e quatro) jogos, à licitante PAVI-
CUNHA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no
CNPJ (MF) nº. 04.559.525/0001-12, com o valor global de R$
91.870,00 (noventa e um mil oitocentos e setenta reais).

PUBLIQUE-SE
Campos dos Goytacazes, 11 de julho de 2014.

André Felippe Falbo Ferreira
= Presidente da FME =

Id: 1711078
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº. 17 /2014.

REGIMENTO INTERNO

CONSELHO CONSULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
DE LAGOA DE CIMA

Instituído pela PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE Nº13/2014 de 15 de Julho de 2014, publicada no Diário Ofi-
cial do Município de Campos dos Goytacazes em 16 de Julho de
2014, que dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo da
Área de Proteção Ambiental da Lagoa de Cima.

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental de
Lagoa de Cima é um órgão consultivo e está em conformidade com a
Lei 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação - SNUC e com o Decreto Nº 4.340 de 22/08/2002.

Art. 2º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental de
Lagoa de Cima tem por finalidade contribuir para a formulação, atua-
lização e aperfeiçoamento das Políticas e dos Programas Estaduais e
Municipais voltados à promoção e ao gerenciamento participativo in-
tegrado, para a implantação das diretrizes das políticas nacional, es-
tadual e municipais do meio ambiente aplicáveis à gestão da Unidade
de Conservação.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS

Art. 3º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental de
Lagoa de Cima tem por objetivos:
I.Articular apoio político e institucional visando à implementação e con-
solidação da Unidade;
II.Garantir a equidade entre o respeito e desenvolvimento do ser hu-
mano e a conservação da natureza;
III.Fomentar ações buscando a melhoria sócio-econômica dos mora-
dores que vivem no entorno da Área de Proteção Ambiental de Lagoa
de Cima;
IV.Promover a integração institucional visando coordenar as ações de-
senvolvidas na Unidade de Conservação, garantindo a participação
efetiva dos diferentes atores envolvidos.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental de
Lagoa de Cima tem por atribuições:
I.Definir, sob a forma de Proposições, Recomendações, Moções e ou-
tros meios de manifestação coletiva, sobre matérias que lhe são sub-
metidas ou que surgirem no decorrer dos debates em suas reuniões;
II.Analisar, discutir e propor modificações, desde a elaboração até a
implementação do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental
de Lagoa de Cima, bem como suas revisões;
III.Buscar a integração da Área de Proteção Ambiental de Lagoa de
Cima, com as demais unidades e espaços territoriais especialmente
protegidos e com o seu entorno;
IV.Buscar a resolução de problemas gerados por interesses dos diver-
sos atores envolvidos com os objetivos da Área de Proteção Ambien-
tal de Lagoa de Cima, posicionando-se sobre possíveis conflitos;
V.Garantir o processo participativo de gestão da Área de Proteção
Ambiental de Lagoa de Cima, propondo mecanismos de envolvimento
dos órgãos públicos competentes, ONG's, instituições de ensino, ini-
ciativa privada e populações envolvidas;
VI.Elaborar, revisar e aprovar o seu Regimento Interno;
VII.Propor estratégias e prioridades na alocação de recursos financei-
ros destinados à implementação e gestão da Área de Proteção Am-
biental de Lagoa de Cima;
VIII.Analisar e emitir parecer fundamentado pelos Grupos de Trabalho
e pelo órgão administrador da Área de Proteção Ambiental de Lagoa
de Cima sobre obras ou atividades de significativos impactos ambien-
tais dentro e/ou fora da Unidade, que necessitem de Estudo de Im-
pacto Ambiental (EIA) e propor medidas mitigadoras e compensató-
rias;
IX.Avaliar o orçamento previsto da Área de Proteção Ambiental de La-
goa de Cima e emitir pareceres;
X.Disponibilizar as informações relativas à aplicação dos recursos or-
çamentários investidos na Área de Proteção Ambiental da de Lagoa
de Cima;
XI.Promover a capacitação dos membros do Conselho, nos temas de
relevante importância;
XII.Avaliar e encaminhar as ações pertinentes à gestão da Unidade de
Conservação;
XIII.Incentivar e apoiar as atividades de educação ambiental, pesquisa
científica, turismo sustentável e monitoramento ambiental, bem como
acompanhar os resultados das pesquisas realizadas na Área de Pro-
teção Ambiental de Lagoa de Cima;
XIV.Anunciar, para a comunidade e população circundante, a data, o
local e a pauta das reuniões ordinárias do Conselho, através de car-
tazes e outros meios de comunicação da região, utilizando todo meio
de comunicação possível, a fim de criar a identidade da comunidade
com a Área de Proteção Ambiental de Lagoa de Cima, pelo princípio
participativo;
XV.Promover atividades para o envolvimento da população local e cir-
cundante na construção do pertencimento e da identidade da Área de

Proteção Ambiental de Lagoa de Cima, incluindo nelas a divulgação
das decisões do Conselho;
XVI.Garantir a aplicação de recursos provenientes da Compensação e
Recuperação Ambiental, oriundos de Termos de Ajustamento de Con-
duta ou de Licenciamentos previstos na legislação vigente, com o ob-
jetivo de atender o Plano de Ação e o Plano de Manejo das Unida-
des.

Parágrafo Único - A aplicação dos recursos provenientes de outras
fontes priorizará os itens delineados abaixo:
a)Elaboração, complementação, implantação e revisão do Plano de
Manejo;
b)Atividades de proteção, conservação e pesquisa científica da Área
de Proteção Ambiental de Lagoa de Cima;
c)Implantação de programas de educação ambiental;
d)Capacitação para o turismo sustentável.

CAPÍTULO IV - DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental de
Lagoa de Cima tem a seguinte composição:

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Nº
13/2014 de 15 de Julho de 2014.

I.Associação de Moradores e Amigos de Lagoa de Cima
II.Associação de Pescadores Profissional e Artesanal da Lagoa de Ci-
ma
III.Instituto Goitacá de Estudos Sócio - Ambientais
IV.Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ
V.Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense -
IFF
VI.Secretaria Municipal de Meio Ambiente
VII.Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura
I.Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
II.Secretaria Municipal de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação
Tecnológica
III.Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Parágrafo Único - Cada instituição participante do Conselho Consultivo
da Área de Proteção Ambiental de Lagoa de Cima, delegará compe-
tência decisória e indicará oficialmente dois representantes, sendo um
membro efetivo e um suplente, ambos com mandato de 02 (dois)
anos com possibilidade de re-indicação e se dará por auto-motivação
ou deliberação do Conselho por maioria de 2/3 (dois terços) dos pre-
sentes e a sua substituição será solicitada pelo Conselho.

CAPÍTULO V - DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA

Art. 6° - A estrutura organizacional do Conselho Consultivo é com-
posta de:
I.Plenário
II.Presidência
III.Secretaria Executiva
IV.Grupos de Trabalho

Seção I - Do Plenário

Art. 7° - O Plenário é o órgão superior do Conselho, sendo consti-
tuído pelos membros referidos no Decreto nº456/2013, art.4º.

Art. 8° - É competência do Plenário:
I.Comparecer às reuniões;
II.Aprovar o calendário das reuniões ordinárias;
III.Aprovar e assinar as atas das reuniões plenárias, propondo os
ajustes necessários;
IV.Elaborar e alterar seu regimento interno;
VI.Participar do processo de elaboração do Plano de Manejo, acom-
panhar a revisão e emitir parecer sobre as alterações antes de sua
aprovação pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VII.Propor ações, temas e assuntos para discussão no Conselho;
VIII.Apreciar, discutir, analisar, opinar e aprovar matérias, assuntos
técnicos e financeiros apresentados por quaisquer dos seus mem-
bros;
IX.Propor a constituição ou extinção dos Grupos de Trabalho, bem co-
mo participar dos mesmos;
X.Decidir sobre a inclusão ou exclusão de membros;
XI.Requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presiden-
te e ao Secretário(a) Executivo(a);
I.Pedir vistas a processos e documentos pertinentes à direção da
Área de Proteção Ambiental de Lagoa de Cima;
II.Manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de
impacto na Unidade de Conservação, seu entorno ou zona de amor-
tecimento e corredores ecológicos nos quais a Unidade esteja inse-
rida;
III.Eleger a Secretaria Executiva dentre seus membros.

Seção II - Da Presidência

Art. 9º - A Presidência do Conselho é atribuída ao Secretário Muni-
cipal de Meio Ambiente.

Art. 10º - São atribuições da Presidência:
I.Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias do Conse-
lho nos termos deste Regimento;
II.Representar o Conselho ou delegar sua representação;
III.Aprovar a pauta das reuniões;
IV.Conduzir os debates e resolver as questões de ordem;
V.Assinar as Resoluções e Proposições do Conselho, encaminhando-
as para os devidos fins;
VI.Apreciar e assinar as correspondências expedidas pelo Conselho;
VII.Submeter à apreciação do plenário e assinar as atas das reu-
niões;
VIII.Dispor sobre o funcionamento da Secretaria Executiva e encami-
nhar os casos não previstos neste Regimento para serem analisados
pelo Plenário;

IX.Submeter ao Plenário expediente oriundo da Secretaria Executiva;
X.Requisitar serviços específicos a membros do Conselho;
XI.Constituir e extinguir Grupos de Trabalho, consultando o Conselho;
XII.Delegar competências;
XIII.Tomar decisões de caráter urgente, ad-referendum do Conselho;
XIV.Apresentar relatórios periodicamente para os conselheiros.

SEÇÃO III - Da Secretaria-Executiva:

Art. 11 - A Secretaria Executiva do Conselho será exercida por mem-
bro eleito pela Assembléia Geral por maioria simples dos votos, tendo
mandato de dois anos com possibilidade de uma reeleição.

Art. 12 - Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos
com apoio técnico, operacional e administrativo da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente ou com apoio de uma das instituições que
façam parte do Conselho Consultivo e/ou apoio do Conselho Munici-
pal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 13 - Os documentos enviados ao Conselho serão recebidos e re-
gistrados pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) e encaminhados à Plená-
ria para exame.

Art. 14 - O(a) Secretário(a) Executivo(a) do Conselho está incumbi-
do(a) de secretariar os trabalhos das reuniões.

Parágrafo Único - Caso esteja ausente o(a) Secretário(a) Executivo(a),
deverá ser eleito no início da reunião um dos conselheiros presentes
para secretariar os trabalhos daquela reunião.

Art. 15 - São atribuições do(a) Secretário(a) Executivo(a):
I.Planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades da Se-
cretaria Executiva;
II.Assessorar técnica e administrativamente o Presidente do Conse-
lho;
III.Executar os trabalhos que lhe forem atribuídos pela Presidência do
Conselho;
IV.Organizar e manter arquivada toda documentação relativa às ativi-
dades do Conselho;
V.Coletar dados e informações necessárias à complementação das ati-
vidades do Conselho;
VI.Receber dos membros do Conselho sugestões de pauta de reu-
niões;
VII.Definir a pauta em conjunto com o presidente e disponibilizá-la aos
demais membros no ato da convocação;
Elaborar as atas ao final das reuniões para aprovação e assinatura;
VIII.Elaborar a redação final de todos os documentos que forem ex-
pedidos pelo Conselho;
IX.Expedir convocação das reuniões conforme atribuição da Presidên-
cia, com antecedência mínima de 07 (sete) dias para as Reuniões Ex-
traordinárias e 07 (sete) dias para as Reuniões Ordinárias;
X.Disponibilizar, quando requerido(a), as documentações relativas às
atividades do Conselho.

Seção IV - Dos Grupos de Trabalho:

Art. 16 - A Presidência poderá, ouvidos os demais membros, constituir
e extinguir Grupos de Trabalho.

Art. 17 - Os Grupos de Trabalho têm por finalidade estudar, analisar,
propor e dar parecer sobre assuntos específicos.
I.Os Grupos de Trabalho (G.T.) terão caráter transitório ou permanente
de acordo com a demanda sobre o tema proposto.
II.No ato de criação dos Grupos de Trabalho, deverão ter especifica-
do: objetivo, número de integrantes e prazo de funcionamento.
III.Os Grupos de Trabalho se extinguem:
a) - pela conclusão da tarefa para que foram criados; ou
b) - ao término do respectivo prazo, desde que não seja prorrogado.

Art. 18 - Os Grupos de Trabalho serão formados por membros do
Conselho e convidados para o desenvolvimento de temas específicos.
A composição será sugerida pela Presidência ou pelos Conselheiros,
e aprovada pelo Plenário.

§ 1º Na composição dos Grupos de Trabalho deverão ser conside-
radas a competência e a afinidade das representações com o assunto
a ser discutido.

§ 2º Quando couber, serão convidados especialistas ou pessoas in-
teressadas e envolvidas nas questões para orientar, esclarecer ou
emitir parecer sobre assuntos específicos.

Art. 19 - Cada Grupo de Trabalho terá, no mínimo, dois membros do
Conselho, onde um deles será o Coordenador e o outro o Relator,
que deverá expor as conclusões dos trabalhos ao Conselho.

Art. 20 - As decisões dos Grupos de Trabalho serão tomadas por vo-
tação por maioria simples entre seus membros, cabendo o voto de
desempate ao Coordenador.

Art. 21 - Os Grupos de Trabalho poderão estabelecer regras espe-
cíficas para seu funcionamento, desde que aprovadas pela maioria
simples de seus membros, obedecendo ao disposto neste Regimen-
to.

Art. 22 - O parecer ou conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho
deverá ser aprovado pela Plenária.

CAPÍTULO VI - DAS REUNIÕES

Art. 23 - O Conselho se reunirá de forma ordinária bimensalmente,
conforme agenda anual definida, ou extraordinariamente, quando con-
vocado pelo seu presidente, ou a requerimento de 2/3 (dois terços) de
seus membros. As datas das reuniões ordinárias, definidas na agen-
da, poderão ser alteradas por definição do Presidente, desde que sua
periodicidade seja mantida.

Art. 24 - As reuniões do Plenário terão início, respeitando o número
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de membros presentes, de acordo com a seguinte ordem de abertura,
com intervalo de dez minutos entre as mesmas:
I.em primeira convocação, com presença de pelo menos metade mais
um de seus membros;
II.em segunda convocação, com presença de pelo menos um terço de
seus membros;
III.em última convocação, com pelo menos quatro representantes das
instituições que compõem o Conselho.

Art. 25 - As reuniões devem ser públicas obedecendo a seguinte or-
dem: Verificação do número de Conselheiros presentes e da existên-
cia de quorum; instalação dos trabalhos; leitura, discussão e aprova-
ção da ata da reunião anterior; apresentação, discussão e aprovação
da pauta do dia, agenda livre para debates, outros assuntos pertinen-
tes e encerramento da reunião pelo Presidente ou seu representante.

§ 1º - Os Conselheiros terão direito de voz e voto.

§ 2º - A critério do Conselho, os presentes à reunião poderão fazer ma-
nifestação oral, resguardado o adequado andamento dos trabalhos.

Art. 26 - O calendário de reuniões ordinárias de cada ano será pro-
gramado durante a primeira reunião ordinária de cada ano.

Parágrafo Único - A presidência do Conselho deverá, em prazo má-
ximo de sete dias, convocar reuniões extraordinárias, quando julgá-las
necessárias ou sempre que solicitadas por 2/3 dos seus membros do
Conselho, mediante exposição de motivos.

Art. 27 - Só serão submetidas matérias para votação se houver a pre-
sença mínima de 04 (quatro) representantes das instituições que com-
põem o Conselho.

Art. 28 - As matérias serão submetidas à votação e serão consideradas
aprovadas quando obtiverem maioria simples entre seus membros.

§ 1º - O Presidente do Conselho deverá votar somente em caso de
empate.

Art. 29 - É facultado a qualquer membro do Plenário requerer vistas,
devidamente justificada, por prazo fixado pelo Presidente, de matéria
ainda não julgada, ou ainda, solicitar a retirada de pauta, de matéria
de sua autoria, no momento da aprovação da pauta pelo Plenário.

Art. 30 - As Recomendações do Conselho serão consubstanciadas em
proposições assinadas pela Presidência do Conselho.

Art. 31 - Os pareceres dos Grupos de Trabalho a serem apresentados
durante as reuniões deverão ser elaborados por escrito e entregues à
Secretaria-Executiva, em até 10 (dez) dias úteis de antecedência à
data da realização da reunião para fins de processamento e inclusão
na pauta, salvo nos casos admitidos pela Presidência.

§ 1º - Cabe aos Grupos de Trabalho realizar uma exposição sobre os
seus pareceres, em linguagem acessível e de fácil entendimento a to-
dos os presentes nas reuniões do Conselho.

§ 2º - Durante as exposições dos assuntos contidos nos pareceres
dos Grupos de Trabalho, não serão admitidos apartes, com exceção
aos da Presidência do Conselho.

§ 3º - Os membros do Conselho, nas discussões sobre o teor dos
Pareceres dos Grupos de Trabalho terão uso da palavra que será
concedida pela Presidência na ordem em que for solicitado.

§ 4º - Terminada a exposição do parecer dos Grupos de Trabalho, o
assunto será posto em discussão, sendo assegurado o tempo máximo

de 03 (três) minutos para considerações cada membro do Plenário,
podendo ser prorrogado este prazo, a critério da Presidência.

§ 5º - Após as discussões, o assunto será submetido à votação pelo Ple-
nário, com direito de defesa das posições em debate antes da votação.

Art. 32 - Os assuntos não apreciados por insuficiência de tempo ficam au-
tomaticamente constando como prioridade da pauta da reunião seguinte.

CAPÍTULO VII - DAS ATAS

Art. 33 - As atas serão lavradas pela Secretaria-Executiva ou, na au-
sência deste, por conselheiro eleito no início da reunião ou indicação
do Presidente e assinadas pelos membros presentes.

Art. 34 - Nas atas transcreverão com clareza os fatos relevantes ocor-
ridos durante a sessão, que deverá conter:
I.Dia, mês, ano e hora de abertura e encerramento da sessão;
II.O nome do Presidente ou do seu substituto legal;
III.O nome dos membros presentes, bem como dos eventuais convi-
dados;
IV.O nome dos membros ausentes, assinaladas as justificativas, se for
o caso;
V.Os registros dos fatos ocorridos, dos assuntos tratados e dos pa-
receres.

Parágrafo Único - Só poderão discutir, retificar e aprovar a ata, os
Conselheiros presentes na reunião que originou a referida.

Art. 35 - Lida no começo de cada sessão, a ata da sessão anterior
poderá ser discutida e retificada quando for o caso e na sequência,
deverá ser aprovada e assinada.

Art. 36 - As atas serão registradas em livro próprio, e assinadas pelos
membros que participaram da reunião que as originaram.

CAPÍTULO VIII - DO MANDATO, RENOVAÇÃO E VACÂNCIA

Art. 37 - Os membros do Conselho perderão o mandato nas seguin-
tes hipóteses:
I.Falta, sem justificativa expressa, a 03 (três) reuniões consecutivas
(ordinárias e/ou extraordinárias) ou alternadas (ordinárias e/ou extraor-
dinárias) do Conselho, ou definir em percentual, no período de um
ano. Neste caso, o Conselho será consultado e será enviado um ofí-
cio para o representante e para a instituição;
II.Tornar-se incompatível com o exercício do cargo por improbidade ou
prática de atos ilícitos;
III.Perda de mandato ou cargo na entidade que representa no Conselho.

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho é a autoridade compe-
tente para declarar a perda de mandato de qualquer membro, depois
de apurada infração ou falta grave, cabendo recurso aos membros do
Conselho, que decidirão, por maioria simples, a permanência ou não
do membro excluído.

Art. 38 - Na hipótese do artigo anterior, o Presidente do Conselho co-
municará o fato à(s) respectiva(s) entidade(s) e solicitará a substitui-
ção de seu(s) membro(s) no Conselho.

Art. 39 - O mandato do conselheiro é de 02 (dois) anos, renovável
por igual período, conforme previsto no art. 17º, do Dec. nº 4340/02.

Art. 40 - As entidades representantes do Conselho perderão mandato
nas seguintes hipóteses:
Por solicitação da própria entidade ou órgão; falta de 30% das reu-
niões, sem justificativa expressa.

Portaria SMMA nº 16

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que de-
termina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por represen-
tantes da Administração Pública especialmente designados,
CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina
que os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Adminis-
tração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de Contra-
tos para cada Contrato sob sua responsabilidade.
Resolve:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para
Gestores de Contratos:
MILENA BATISTA ROCHA, MAT. 33001, contratos referentes aos
processos 2014.035.000054-1-PR.
Art. 2º - Ficam nomeados os servidores relacionados para fiscais do
Contratos:
SERGIO FARIA PEREIRA, MAT. 12237 / NEY LUCIO RANGEL BOE-
CHAT, 33910; contratos referentes aos processos
2014.035.000054-1-PR.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de julho de 2014.

Zacarias Albuquerque de Oliveira
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Mat.: Id: 1710634

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

Parágrafo Único - Na perda do mandato de alguma instituição do
Conselho, por qualquer motivo, o Presidente nomeará outra, escolhida
pelo Plenário, obrigatoriamente vinculada ao segmento que perdeu
sua representação.

Art. 41 - As instituições poderão substituir seus membros, mediante
ofício, até 07 (sete) dias antes da reunião.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42 - O Regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta
do Plenário ou do Presidente.

Art. 43 - A aprovação das alterações se dará por dois terços dos
membros do Plenário.

Art. 44 - No caso do comparecimento do titular e seu suplente às reu-
niões, ambos terão direito ao uso da palavra nas discussões, caben-
do, nas votações, direito de voto apenas ao titular.

Art. 45 - A participação dos membros do Conselho é considerada ati-
vidade de relevante interesse público, não podendo ser remunerada.

Art. 46 - Os casos omissos ou que não tenham sido tratados no Re-
gimento Interno serão resolvidos pelo Plenário.

Art. 47 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação
em Reunião Ordinária ou Extraordinária da Área de Proteção Ambien-
tal de Lagoa de Cima.

Art. 48 - É vedado ao membro pronunciar-se em nome do Conselho
em qualquer circunstância, a não ser que seja autorizado pelo Con-
selho e na forma do Regimento Interno.

Art. 49 - É vedado ao membro utilizar-se do Conselho, ou fazer qual-
quer referência ao mesmo, para outras finalidades alheias a seus ob-
jetivos legais e regimentais.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de 2014.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1710633
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0235/14
PROCESSO Nº 2013.016.000020-9-PR
PREGÃO Nº 010/13
EMPRESA CONTRATADA: DEFRAUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS PA-
RA VEÍCULOS LTDA-ME.
CNPJ: 08.934.224/0001-82
OBJETO: aquisição de peças de primeira linha e/ou genuínas, para
veículos leves, da frota da Guarda Civil Municipal
VALOR GLOBAL: R$ 29.960,50 (vinte e nove mil, novecentos e ses-
senta reais e cinquenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2014

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.
(publicado por omissão)

Id: 1711077

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0246/2014
PROCESSO N.º 2013.115.000470-9-PR
PREGÃO n.º 051/2013
CONTRATADA: NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ nº 09.186.657/0001-60
OBJETO: Aquisição de material de informática (toner), com a finali-
dade de atender as necessidades de diversos setores da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 3.840,00(três mil, oitocentos e quarenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta)dias
PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2014

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0245/2014
PROCESSO N.º 2013.115.000470-9-PR
PREGÃO n.º 051/2013
CONTRATADA: DIRECT SUPPLY LTDA
CNPJ nº 02.759.299/0001-98
OBJETO: Aquisição de material de informática (toner), com a finali-
dade de atender as necessidades de diversos setores da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 7.660,00(sete mil, seiscentos e sessenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta)dias
PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2014

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0244/2014
PROCESSO N.º 2013.115.000470-9-PR
PREGÃO n.º 051/2013
CONTRATADA: C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGO
DE PAPELARIA.
CNPJ nº 18.203.175/0001-61
OBJETO: Aquisição de material de informática (toner), com a finali-
dade de atender as necessidades de diversos setores da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 3.770,00 (três mil, setecentos e setenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2014

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.

Id: 1711072

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 040/2014

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 040/2014, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de Buffet, Decoração e de Kit Lanches
para atender os eventos da Secretaria Municipal dos Direitos dos Ido-
sos.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
15 de agosto de 2014, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário das 09 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da PMCG

Id: 1711073

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo

CODEMCA

CODEMCA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0005/2014
PROCESSO N.º 2014.010.000010-8-PR
PREGÃO n.º 001/14
CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
CNPJ Nº: 05.947.935/0001-01
OBJETO: Locação de tendas, incluindo montagem, desmontagem e
higienização, para atender as necessidades da Companhia de Desen-
volvimento do Município de Campos - CODEMCA.
VALOR GLOBAL: R$149.500,00(cento e quarenta e nove mil e qui-
nhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 10(dez) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/07/2014

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2014.

Id: 1711075

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2014.045.000203-8-PR
Pregão n° 004/14
Contrato n° 0152/14
Empresa Contratada: MARTINS E MARTINS COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
CNPJ: 39.228.242/0001-72
Objeto: Aquisição de material permanente para implantar e suprir as
necessidades do Creler.

Valor: R$ 114.179,70 (Cento e quatorze mil e cento e setenta e nove
reais e setenta centavos).

Data da Assinatura: 16/07/14.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1711041

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2014.045.000203-8-PR
Pregão n° 004/14
Contrato n° 0153/14
Empresa Contratada: SANFER VILA COMÉRCIO MÁQUINAS LTDA.
CNPJ: 39.240.676/0001-98
Objeto: Aquisição de material permanente para implantar e suprir as
necessidades do Creler.
Valor: R$ 3.406,00 (Três mil e quatrocentos e seis reais).
Data da Assinatura: 16/07/14.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1711042

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000683-6-PR
Pregão n° 007/14
Contrato n° 0154/14
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL
MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10
Objeto: Aquisição de materiais e insumos hospitalares para a Funda-
ção Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 215.940,00 (Duzentos e quinze mil e novecentos e quarenta

reais).
Data da Assinatura: 17/07/14.

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1711043

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000683-6-PR
Pregão n° 007/14
Contrato n° 0155/14
Empresa Contratada: MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
CNPJ: 00.071.343/0001-47
Objeto: Aquisição de materiais e insumos hospitalares para a Funda-
ção Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 801.810,00 (Oitocentos e um mil e oitocentos e dez reais).
Data da Assinatura: 17/07/14.

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1711044

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000683-6-PR
Pregão n° 007/14
Contrato n° 0156/14
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL
MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10
Objeto: Aquisição de materiais e insumos hospitalares para a Funda-
ção Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 207.400,00 (Duzentos e sete mil e quatrocentos reais).
Data da Assinatura: 17/07/14.

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1711046

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000683-6-PR
Pregão n° 007/14
Contrato n° 0157/14
Empresa Contratada: MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
CNPJ: 00.071.343/0001-47
Objeto: Aquisição de materiais e insumos hospitalares para a Funda-
ção Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 246.130,00 (Duzentos e quarenta e seis mil e cento e trinta

reais).
Data da Assinatura: 17/07/14.

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1711047

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO

Processo n° 2013.045.000777-4-PR
Carta Convite 011/13
Termo aditivo n° 002/14 ao contrato 0233/13
Empresa Contratada: K.M.X CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 05.789.002/0001-25
Objeto: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro pa-
ra a prestação de serviços em obra de reforma da UBS Mata da
Cruz.
Prazo de contrato: 02 (dois) meses.
Fundamento legal: Art. 57, § 1 inciso da II Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Data da Assinatura: 08/07/2014.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1711048

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°: 005 AO CONTRATO N°274/2011
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
FATO GERADOR: Pregão Presencial 074/2010.
PROCESSO: 2010.043.000486-2-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva, com reposição de peças em acessórios que compõe o sistema
de refrigeração da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO ICARAÍ LTDA.
VALOR: R$ 518.202,78 (Quinhentos e dezoito mil duzentos e dois
reais e setenta e oito centavos).
PRAZO CONTRATO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57,§1 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Termo Aditivo.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1710942

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua 10, s/nº, KM 10, Ro-
dovia Campos-Vitória, para instalação da Creche Escola Nova Canaã.
Partes: Adilce Pires de Oliveira e Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes;
Vigência: 12 meses;
Valor: R$ 730,84 (setecentos e trinta reais e oitenta e quatro centa-
vos) mensais;
Data: 25/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710953

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Humberto de
Campos, nº 122, Parque Santo Antônio, Campos dos Goytacazes, pa-
ra instalação da Creche Escola Professora Olga Linhares Correa.
Partes: Antônio Boa Morte da Silva e Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 1.877.63 (um mil, oitocentos e setenta e sete reais e ses-
senta e três centavos) mensais.
Data: 22/05/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 11 de julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710954

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua B, nº 15 Codin,
Campos dos Goytacazes, para instalação da Creche Escola Gilberto
do Espírito Santo Amaral.
Partes: Aroldo Gomes Arantes e Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes;
Vigência: 12 meses;
Valor: R$ 875,27 (oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e sete
centavos) mensais.
Data: 24/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710955

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Nova Esperança,
N 224 - Casa 05 e 06, destinado à instalação da C.E. João Goulart.
Partes: Cléia Chagas Oliveira e Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 941,87 (novecentos e quarenta e um reais e oitenta e sete
centavos) mensais;
Data: 26/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 24 de Julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710956

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Quatro, nº 27,
Morada da Tapera, Tapera, para instalação da Escola Municipal Ma-
noel Ribeiro do Nascimento.
Partes: Clodualdo Santos Siqueira e Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes;
Vigência: 12 (doze) meses;
Valor: R$ 1.160,46 (um mil e cento e sessenta reais e quarenta e seis
centavos) mensais.
Data: 25/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 24 de Julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710957

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Estrada do Espinho,
s/n, Campos dos Goytacazes, para instalação da Creche Escola Es-
pinho.
Partes: Geraldo Ribeiro da Silva e Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes;
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 720,11 (setecentos e vinte reais, e onze centavos) men-
sais.
Data: 25/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710958

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Dois, N 300 -
Travessão, destinado à instalação da E.M. Albertina Azeredo Venân-
cio.
Partes: Jocielem Barreto Crespo e Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais) mensais;
Data: 01/07/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 24 de Julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710959



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VI - No- LXXX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 1 de agosto de 2014

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Rua Cabo Frio, nº
45, Guarús, Campos dos Goytacazes destinado à instalação da Cre-
che Escola Avenida Campista.
Partes: Marcos Faquer Manhães representado pelo Sr. Neilson Faquer
Manhães e Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes;
Vigência: 06(seis) meses;
Valor: R$ 950,42 (novecentos e cinquenta reais e quarenta e dois
centavos) mensais;
Data: 25/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 24 de Julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710960

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Rua João Marcelino,
nº 31, Parque Bandeirantes, para instalação da Creche Escola João
Batista Veiga.
Partes: Regina Maria de Azevedo Gomes e Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 1001,09 (mil e um reais e nove centavos) mensais;
Data: 24/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 24 de Julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710961

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Djalma Lima, N
100 - Parque Prazeres, destinado à instalação da C.E. Parque Pra-
zeres.
Partes: Maria de Lourdes Lima Silva e Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 1.145,92 (mil cento e quarenta e cinco reais e noventa e
dois centavos) mensais;
Data: 01/07/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 24 de Julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710962

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à margem do Asfalto,
Travessão, 7º distrito, destinado à instalação da Escola Municipal José
Giro Faísca.
Partes: Ronaldo Amaro e Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes;
Vigência: 05 (cinco) meses;
Valor: R$ 1.444,51 (um mil,quatrocentos e quarenta e quatro reais e
cinqüenta e um centavos) mensais;
Data: 25/06/2014
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2014.
MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Id: 1710963

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Humberto de
Campos, nº 122, Parque Santo Antônio, Campos dos Goytacazes, pa-
ra instalação da Creche Escola Professora Olga Linhares Correa.
Partes: Antônio Boa Morte da Silva e Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;
Valor: R$ 1.877.63 (um mil, oitocentos e setenta e sete reais e ses-
senta e três centavos) mensais.
Data: 22/05/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 11 de julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710964

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Nova Esperança,
N 222/224 - Jardim Ceasa, destinado à instalação da C.E. João Gou-
lart.
Partes: Ítalo Pessanha Azevedo e Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 020/2014
PROCESSO N.º 2014.002.000041-6-PR
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADA: DUBAI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
ME
CNPJ nº 11.966.624/0001-84
OBJETO: Prestação de serviço de produção de painéis, totens, placas
e adesivos para suporte em realizações de eventos da Fundação Mu-
nicipal de Esportes.
VALOR GLOBAL: R$ 43.570,00 (Quarenta e três mil e quinhentos e
sessenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 31 de Julho de 2014.

PUBLIQUE-SE.

André Felippe Falbo Ferreira
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Id: 1711000

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
N° 03/2014
Pelo presente ficam notificados nos termos do Artigo 1° da Lei 8.243 de 06/07/2011, publicado no Diário Oficial do Município em 13/07/2011, que
deu nova redação ao Artigo 156 da Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado no Diário Oficial do Município em 24 e 26/12/2008, todos os proprietários
ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo relacionados para no prazo de 30 dias, regularizar a situação dos seus imóveis, no que se refere
a sua limpeza e manutenção, bem como a construção e conservação de muros e cercas, sob pena de aplicação de outras sanções previstas na
referida legislação.

INSC. COD. LOG. ENDEREÇO PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ
030853 5878 RUA MARECHAL FLORIANO 329/331 - CENTRO CARLOTA DE SOUZA GOMES

Fabiano de Araujo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas
Mat. 13.933

Id: 1710613

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PREFEITURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000033-0-PR
Tomada de Preços nº 016/12
Contrato nº 421/13

Empresa Contratada: EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 005.293.658/0001-52
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao Contrato
original, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais
pertinentes, para a execução de obra de construção de quadra
escolar coberta com vestiário para atender a Escola Municipal Dr.
Getúlio Vargas, localizada na Rua Maria Isabel Gomes dos San-
tos, Tócos - padrão FNDE, com reflexo financeiro.
Valor aditivado: R$ 113.267,50 (cento e treze mil, duzentos e ses-
senta e sete reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 12/03/2014.

Campos dos Goytaccazes, 31 de março de 2014.

Id: 1710913

Valor: R$ 1.123,41 (um mil cento e vinte e três reais e quarenta e um
centavos) mensais;
Data: 24/06/2014;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2014.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1710965


